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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3480 de 26/02/2021) 
 

 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
 

 Empresa: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA. 
 Processo: 1337/2019 – Secretaria Municipal de Administração. 
Objeto: Licença de uso da ferramenta Banco de Preços por período de 12 meses.  
Valor: R$ 8.700,00 
 Fundamentação: Art. 25, I, da Lei 8.666/93. 

DECRETO Nº  6.631 DE  26  DE  FEVEREIRO  DE 2021. 

 

ALTERA O DECRETO MUNICIPAL N.º 5.849 DE 23 DE AGOSTO DE 

2019, QUE REGULAMENTA O ART. 18 DA LEI MUNICIPAL N.º 

2.583 DE 09 DE AGOSTO DE 2019 QUE CRIOU O SISTEMA DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE PATY DO 

ALFERES – SLAMPA. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor e 
 
CONSIDERANDO a Manifestação Técnica n.º GRD.01.2021 expedida pela Divisão de Meio Ambiente, 
Licenciamento e Fiscalização Ambiental, constante dos autos do Procedimento Administrativo n.º 
384/2021;  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal n.º 5.849 de 23 de agosto de 2019, que passa a vigorar com 
a seguinte modificação: 
 
“Art. 9º  
... 
Tabela 1 – Custos de análise de requerimentos de licenças ambientais (em UFIR-RJ) 

 

*nos casos em que for exigido o licenciamento, como previsto no § 2º do artigo 4º do Decreto Estadual nº 42.159/09. 

Art. 2º Os demais dispositivos do Decreto Municipal n.º 5.849/2019 permanecem inalterados. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paty do Alferes, 26 de fevereiro de 2021 

 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

A B A B C D E F A B C D

100 476 566 674 802 954 1135 1351 1608 1914 2277 2710

100 476 575 696 843 1020 1234 1493 1806 2185 2644 3200

100 476 599 754 950 1198 1509 1902 2396 3020 3805 4794

100 476 566 674 802 954 1135 1351

100 476 637 854 1145 1534 2056 2755 3692 4948 6630 8884

100 476 638 857 1150 1543 2071 2780 3731 5007 6720 9018

100 476 638 857 1150 1543 2071 2780 3731 5007 6720 9018

100 476 566 674 802 954 1135 1351 1607 1913 2276 2709

LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO (LIO)

LICENÇA DE OPERAÇÃO E RECUPERAÇÃO  (LOR)

LICENÇA AMBIENTAL DE RECUPERAÇÃO (LAR)

DOCUMENTO SLAMPA

LICENÇA PRÉVIA (LP)

LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI)

LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS)

LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO (LPI)

1 2 3

CUSTO DE ANÁLISE DE REQUERIMENTO DE LICENÇAS AMBIENTAIS (UFIR - RJ)

GRAU DE IMPACTO

CLASSE
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PORTARIA N.º 164/2021 G.P. 
 
  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 018/2021 – PATY PREVI de 26/02/2021. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Alterar a portaria nº 542/2020, substituindo o fiscal ELISABETE 
FERNANDES, matrícula nº 1409/02 por LEONARDO COSTA DOS SANTOS, 
matrícula nº 1594/01. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 26 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


